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2.° SUPLEMENTO 

S LJ M Á R 1 0 CONSELHO DE MINISTROS 

Por ter saído inexacto, novamente se publica: 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Rectificação: 

Ao Decreto n.° 145/87, publicado no Braletim  Ofici al 
n.o 51/87 de 19 de Dezembro, 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Rectificações: 

Ao despacho do Camarada Ministro da Justiça horno-

logando os Tribonais de Zona da Sub-Região Judi-
cial de Santa Cruz, publicado no Boletim Oficial 

n.° 48/87 de 28 de Novembro. 

Ao Decreto n.° 142/87, publicado no Boletim Oficial 

n.° 51/87 de 19 de Dezembro, 

Chefia do Governo: 

1reç5,cj-Geral da Administração Pública. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo: 

Direcção-Geral da Administração Local. 

Anúncios judiciais e outros. 

Decreto n.5  145/87 

de 26 de Dezembro 

Ao abrigo do disposto no artigo 34.1 do Decreto-Lei 
n.° 49/87, de ã de Mais. 

No uso da facilidade conferida pelo artigo 77.1  cia 

Constituição. o Governo decreta o Seguinte: 

Artigo 1." 

O Conselho Superior da Educação Física e Desportos 
um ('irgã.e' de consulta do Ministro da Informação, 

Cultura e I)cãportos em matéria desportiva, aCirISe-

lhando-o na definição das regras da organização, fun-
ciOítamcno, expansão e aperfeiçiamento da educação 
Física e cieportos e na orientação das actividades das 
instituições desportivas. 

Artigo 2.° 

Ao Conselho Superior da Educação Física e  Desportos 
compete: 

(ti) colaborar,, emitindo pareceres e  recomendações, 
na formulação e definição da política sectorial; 

dar parecer sobre projecto; de lei e regulamcntoi 
e sobre as liihas gerais orientadoras da educa' 
çãé física e desportos; 

apreciar e  dar parecer sobre oã planos e  as activi-
dades dos organismos e  instituições de;portivas: 

propor formas de e-ordenação de actividades en-
tre os diverso sectores nele representados; 
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recomendar medidas e propor iniciativas tendcn 
tes a melhorar o funcionamento das institui-
ções e  organismos desportivos; 

piou i1Iiciar-c sobre [odos os asu.ut.os que lhe 
sejam submetidos pelo Ministro da Informaçã 
Cultura e Desportos; 

g aprovar o eu regu 1 :iniento i ntei rio; 

h) o mais que lhe for cometido por lei. 

Artigo 3.0 

1. O Conselho Superior da Educarão Física e Despctr-
tos é presidido pelo Ministro da Informação, Cultura e 
Despartos, sc.ido :uncla integr;ido pelos seguintes mem-
bros: 

a) Director-Geral da Educação Física e Desportos; 

á Director do FU\DESP; 

U m icprcsen tant(,  indicado por cada um dos se-
guintes Ministérios: Educção, Saúde Trabalho 
e Assuntos Sociais, Forças Armadas e Segu-
rança e  Administração Pública e Urbanismo; 

é) Uni repreeu1ante da Dire( ção-Geral da Animação 
Cultural; 

2. Têm também assento no Conselho Superior da 
Educacãçs Física e Despertos: 

Um representante de cada uma das seguintes ins-
tituições: UNTC-CS; JAAC-CV; OPAD-CV; 

O Presidente de .ada unia das federações despCT-
tivaS; 

e) Seis individualidades de reconhecido mérito e ido-
neidade designados pelo Ministro da luCrina-
ção, Cultura e Desportos: 

é Um jori. ai ista desportivo. 

,. Us re1neentaitcs dos departamentos e urganisinos 
referidos no número i são designados peUs respectivos 
titulares de entre funcionários devidamente qualificados. 

.. 
Os representantes das entidades referidas no nó-

mero 2 são designados nos termos da respectiva legisla-
ção interna. 

Artigo 4 

Ao Presidente do Conelh- Supci ior da Educação Fi-
ica e  Desportos compete: 

presidir os trabalhos e as reuniões do Conselho; 

á) de•nachar os assuntos cio Conselho e designar 05 

relatores: 

e c nvocar as reun iãrs ord 1: árias e as extraoi diná-
rias: 

(1' aprovar a acenda e a ordem de trabalho 

e) orien tal C coordcn ar Su1xroriilente o Secreta-
nado (lo Conselho. 

Artigo 5.° 

i. o Cib .,(i(ftiil de Ciiltuia dispúe também 
de tiiii e-rreid'n e desien ir pelo Ministro da In- 
formação Ciii tua e J)esparto (]e (o tr os demais mem-
bros :a' iitegi aun o refecido árgão. 

2. Ao Vice-Presidente compete Substituir o Presidente 
rias suas ausências e impedimentos  e  exercer quaisquer 
outras funções que nele sejam detegadas pelo mesmo. 

Artiga 6  11 

O Secretariado e expediente do Conselho Superior 
da Educação Física e Desportos serão assegurados pelos 
serviços da Direcção-Geral da Educação Física e dos 
Desportos. 

Aitiga 7.0 

O Coiiselh-j Stuperior da Educação Física e Desportos 
reunir-se-á ordinariamente uma rei por semestre e  ex-
traordinariamente sempre que convocado pelo seu Pre-
sidente, 

Artigo 8.° 

O Conselho Superior da Educação Física e Desportos 
só poderá reunir-se e deliberar estando presente a maio-
ria dos seus membros. 

Artigo 9 

Pderão ser convidados a participar nas reuniões do 
Conselho Superior da Educação Física e Desportos pelo 
dspectivo Preidcute, entidades ou udividua idades es-

pr ialme.ote competente,, otu interessadas na matéria a 
tratar. 

Artigo 10.0  

- As reuniões d0 Conselho Superior da Educação Fí-
sica e Desports terão lugar no local da sede do Minis-
tério. 

2. Sempre que haja conveniência, o  Conse'ho Superior 
da Educ;içiio Física e Despei tos poderá reunir-se noutro 
ponto do território naci nal, por determinação do seu 
Presidente. 

Artigo 11.0 

As dúvidas e os casos omj .sos serão resolvidos por 
desp;ichc (10 Ministro da  Informação, Cultura  e  Dcspor-
tos. 

Pedro Pires— Dadd Hopffer  Almada— Arnaldo França 
- Peno t o  Coo/asa. 

Proui u 1 gado  em 1  de Detem bro de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARESTIDES MARTA 
PEREIRA. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria-Geral do Governo 

Rectificação 

Pos ter saído incxact, ieç ifica-se rios termos SegtuíflteS 
despacho do Camarada i\l 'nist 0  da o;tica rcfei ente 

ít llomoog:i( ão dos  lribunais de Lona da Sub Região 
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Judicial de Santa Cruz e publicado no Boletim Oficial 
fl.°  48/87, de 28 de Novembro. 

Onde se lê: 

Tribunal de Zona de Ribeira Seca: 

Membros efectivos: 

2. 

'. Emílio Lopes Tavares. 

Deve ler-se: 

Membros efectivos: 

 

Emídio Lopes Tavares. 

Tribunal de Zona de Ribeirão-Boi: 

Onde se lê: 

5. Crisóstimo Rosa Vieira. 

Deve ler-se: 

5. Crisóstomo Rocha Vieira. 

Tribunal de Zona de Levada: 

Onde se lê: 

Membros suplentes: 

1. Luisa Vaz Gonçalves. 

Deve ler-se: 

Membros suplentes: 

1. Luzia Vaz Gonçalves. 

Tribunal de Zona de Montanha: 

Onde se lê: 

Membros efectivos: 

Luciana Cabral Cardoso. 

Deve ler-se: 

Membros efectivos: 

4. Lucianc Cabra! Cardoso. 

Tribunal de Zona de Pico de Antónja. 

Onde Se  lê: 

Membros efectivos: 

i. O!ívio Basto Morcira. 

Deve ler-se: 

Membros efectivos: 

i. Olívio Brito Moreira. 

Secretaria-Geral do Governo, iS de Janeiro de 1988. 
Pele Secretário-Geral do Governo, Onildo Melicio 

1'i'res. 

Rectificação 

Por ter saído inexacto, rectifica-se nos termos seguintes 
o Decreto-Lei n.° 142/87, publicado no Boletim Ojicu 
n.° 51/87, de 19 de Dezembro: 

No preâmbulo 

Onde se lê: 
. .Código manda Punir... 

Deve ler-se: 
- .Código manda punir... 

Onde se lê: 

• flutuação e  dfsvalorização da moeda... 

Deve ler-se: 
flutuação e  desvalorização da moeda... 

Onde se lê: 
. . Ressocializadores do delinquente que se opõem... 

Deve ler-se: 
... Ressoci al iz adores do delinquente, Se opõem... 

Onde se lê: 
. .da lei n.c  24/111/ 87... 

Deve ler-se: 
- .da Lei n.° 24/111/87... 

Secretaria-Geral do Governo, 18 de Janeiro de 1988. 
-Pelo SecretáPo-G'eTaI do Governo, Onildo Me 'licio 

Pires. 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 
Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Minis-

tro das Finanças: 

De 15 de Dezembro de 1987: 

Custódio Zefe11ino Soares e Emitério António Colito, adjun-
tos de secretário de Finanças, definitivos, da Direcção-
-Geral de Finanças-  promovidos, nos termos do Decreto 
n.° 98/87, do 14 de Setembro, conjugado cm o Decreto 
n.° 50/84, de 9 de Junho, a secretários de Finanças de 
3•a classe. 

ão promovidos, flOs termos do Decreto n.o 98/87, de 14 de 
Setembro, conjugado com o Decreto ri:0 50/84, de 9 de 
Junho, à classe imediata, os seguintes secretários de 
Finanças de 3a  classe, definitivos, da Direcção-Geral 
de Finanças: 

Jaime Tomé Silva; 
Dâmaso de Deus Brito Barreto; 
José Júlio Lopes. 

São prmovidos, nos termos do Decreto n.° 98/87, de 14 de 
Setembro, conjugado com o Decreto n.° 50/84; de 9 de 
Junho, à classe imediata; os seguintes adjuntos de secre-
táriOs de Finanças, definitivos, da Direcção-Geral de 
Finanças. 

Jorge Valadas Carvalho de Sena; 
Valdemar da Natividade do Rosário Cruz. 

Maria André Gonçalves de Pina Lopes, adjunto de Secre-
tário de Finanças de nomeação definitiva, da Direc-
ção-Geral' de Finanças -promovida, nos termos do 
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artigo 50.0  do Decreto n° 98/87, de' 14 de Setembro, 
conjugado com o Decreto n° 50/84, de 9 de Junho, 
a secretário de Finanças de 3.1  classe. 

Irlando Teixeira Dias, Gilda Maria da Fonseca Vera Cruz 
Pinto e Maria de Fátima Semedo Gomes Marques dos 
Santos, secretários de Finanças, estagiários, definitivos, 

da Direcção-Geral de Finanças -promovidos, nos ter-

mos do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, conju-
gado com o Decreto n.° 50/84, de 9 de Junho, a adjun-
tos de secretários de Finanças. 

Gabriel António Pereira Lopes Carvalho, 3.0  oficial, defi-

nitivo, da Direcção-Geral de Finanças - promovido', n 

e'mos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de 

Setembro, à classe imediata. 

Eurico Dutra Correia Brazão de Almeida, tesoureiro de 
3a classe. 'rovisório, da Direcção-Geral de Finanç:s - 
nomeado, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do 

Funcionalismo, para exercer provisoriamente o cargo 
de fiscal de impostos de 2:& classe da mesma Direcção-

-Geral.  

De 18: 

A.nton.iflo Aureliano Teixeira Rodrigues, Daniel Vieira Fur-

tado, João dei Pina, tesoureiros de Finanças de 3.a classe, 
provisórios, da Direcção-Geral de Finanças -promovidos, 

nos termos do Decreto n.° 98/87, dei 14 de Setembro, à 
classe imediata. 

Edgard Gomes Amarante, fiscal de impostos de 2.a classe 

definitivo, da Direcção-Geral de Finanças— promovido, 
nos termos do Decreto n.° 97/87, de 14 de Setembro, 
conjugado cem o Decreto n.° 50/84, de 9 de Junho, à 
classe imediata. 

José de Castro Araújo, fiscal de impostos de 2' classe 
definitivo, da Direcção-Geral de Finanças— promovido, 
nos termos do Decreto n.° 97/87, do 14 de Setembro, 
conjugado oom o Decreto n.° 50/84, de 9 de Junho, à 
classe Imediata. 

Pedro da Silva Bengaló, fircal de impostos de 3," classe, 
provisório, da Dircçãca'Gera1 de Finanças -promovido; 

fl05 termos do artigo 50.° do Decreto fl.° 98/87, de 14 

de Setembro, à classe' imediata. 

São promovidos, nos termos do artigo 50.0  do Decreto 

n.° 98/87, de 14 de Setembro, à classe imediata, os 
segu'nites fiscais de impostos de 3.& classe, definitivos, 
da Direcção-Geral de FInanças': 

Severo Estrela Lima; 
Adriano Manuel L'm da Luz; 
José Lima da Luz; 
E1 'aS Freirei Vaz; 
Júlio josué Morais. 

De 22: 

João Neves Lopes, fiscal de impostos de 3:1  classe; defi-
tivo; da Diaecção-Geral de Finanças -promovidos; nos 

termos do Decreto n° 98/87, de 14 de Setembro à classe 
imediata. 

Eugênio San'ches, fiscal de impostos de 3.& caisse provisó-
rio, da Direcção-Geral de Fnanças promovido, flO 

termos do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, à classe 
imediata. 

Agostinhó do Rosário Ramos, fiscal de impostos de 3.a classe 

definitivo, da Direcção-Geral de Finanças -promovido, 

nos termos do Decreto n•° 98/87, de 14 de Setembro à 

classe imediata. 

sento Antão Unia Oliveira, fiscal do impostos de 3.11  c1 aSSe 

definitivo, da Direcção-Geral de Finanças - promovido, 

nos termos do Decreto n° 98/87, de 14 de Setembro à 

classe imediata. 

Luís Vicente Correia dos Santos, fiscal de impostos de 3•1 
classe, provisório, da Direcção-Geral de Finanças - prc-

movido, nos termos da Decreto n:° 8/87, de 14 de Sej-

tembrp, à classe imediata. 

Aie,andre BOlrgas Mendes, Líga Matilde Vitória SOU.lé 
Duarte. 3:'s oficiais, de nomeação definitiva, da D:recção_ 
-Geral de Finanças -promovidos, nos termos do Decreto 
n» 98/87,  de 14 de Setembro, à classe imediata. 

Marcos Mendes da Costa, fiscal de impostos de 3& classe 

definitivo, da Direcção-Geral de Finanças—promovido, 
nos termos do Decreto fl.° 98/87, de 14 de  Setembro à 

classe imediata. 

António Augusto dos Reis Castro Tavae, tesoureiro de 
3a classe, provisório, da Direcção-Geral de Finanças - 

prcmovido, nos termos do Decreto n.° 98/87, de 14 de 
Setembro, à classe imdiata. 

Lucíluio Silva Fernandes, tesoureiro de Finanças de 2." classe, 
de nomeação definitiva, da Direcção-Geral de Finanças 
promovido, nos termos do Decreto n.° 98/87, de 14 
de Setembro, à classe imediata. 

De 30: 

Çarlos da Silva Andrade, secretário de Finanças estagiário, 
de nomeação definitiva da Direcção-Geral de Finanças 
—promovido a adjunto de secretário de Finanças, nos 
termos do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, con-
jugado com o Decx'eto n.° 50/84, de 9 de Junho. 

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 2.0, 
divisão 3., código 1 2 do orçamento vigente. = (visado 

pelo Tribunal de Contas em 27 de Janeiro de' 1988). 

D'recção-Geral da Administração Pública, na Praia, 28 
de Janeiro de' 1988. —Pelo D'rector-Geral, José Jorge Lis-

boa do Costa Santos, director de 2.1  classe. 

MINISTËRIO DA ADMINISTRAÇO 
LOCAL E URBANISMO 

Direcção-Geral da Administração Local 

DECLARAÇÕES 

De harmonia com o disposto no n:° 2, do art1 go l do 

Regulamento das Com1ssões' de Moradores, aprovado pelo 
Decreto n° 19/79, de 24 de Março, se declara que o MIUIS. 
tro da Adm'nistração Local e ljrban'smo, por seu despa»ho 
de 23 de Janeiro de 1988, aprovou a deliberação tomada 
pelo Conselho Del1 berativo do Mao na sua sessão ordinár'a 
de 1 de Julho do ano transacto que desgna os seguintes 
cidadãos para constituirem as Comissões de Moradores de; 
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Vila, Morro, Calheta, Morrinho, Cascabulho, Praia Gonçalo! Praia/Gonçalo/Santo Antônio: 
/Santo António, Pedro Vaz, Pião Cão/Alcatraz, Figueira, 

Ribeira D. João e Barreiro, cuja constituição é a seguinte: 
Efectivos: 

Vila: BO:vefltura Martins; 
Lu :S Neves Silva; 

Efectivos: Maria L€ocádia Santos Neves. 

Manuel José Mendes; 
Suplentes: 

Andozinda Silva Nunes; 
Fátima do Rosário de Pina; Teresa Mandes Duarte; 
Pantaleão dos Santos; Francisca Neves Silva. 
Mário Alberto Pjnheiro, 

Pedro Vaz: 
Suplentes: 

Efectivos: 
FrOflciscO dos Reis; 
Miguel Soares Semedo. Pedro Martins Dor; 

José Isabel Mendes; 
Morro: Delfina da Graça; 

Efectivos: João Solidade Rí:rnoS: 
Gr'acinda Tavares Duarte. 

João Silva Reis; 
João Alberto Lima Reis; Pilão-Cão/Alcatraz: 

Paula Dias  Monteiro.  
Efectivos: 

Suplentes: 
Ros.€rdo Andrade; 

Albertina Tavares; Jacnto Mendes; 
Maria da Luz Silva. Jacinto C. Silva  Donp: 

Laurida da Graça: 
Calheta: 

Efectivos: Suplentes: 

Manuel Tavares Barbosa. JoãO Lopes: 

Manuel de Brito. Cecearp Meirictos; 

José de Pina; Félix Silva Dono. 

Celestino Isidoro Rocha: 
Justa Correia Silva; P guelra: 

Arlindo Tavares Silva; Efectivos: 
'P&ltonio Tavares Silva. 

Loucenço dos Reis: 
Suplentes: PfintaTieão Riberro; 

José Marti s Almeida. Marco mb Agues: 

Eugênio Manuel Brito Lima; Joana Oliveira Silva;  
João Rosário Lima, Honório Salva: 

Morr1nho.: Suplentes: 

Efectivos: Francisco Fernandes Fonseca: 
Fcisberto Martins; 

Victor dos Santos; Francisco Pinheiro Silva. 
José Manuel Monteiro dos' Santos; 
Inácio dos Reis; Ribeira D. João: 

Manuel dos Santos; 
Efectivos: 

Suplentes: 
Isabel do Rosár:o R.iber0; 

Vicente Fernandes Andrde; Manuel Fecnandes; 

Ainaraflte Gonçalves Rosa Monteiro. Joana Ribeiro; 
Zacarias Freire; 

Cascabulho: Tedoro Ribeiro: 

Efectivos: Suplentes: 

Carlos Monteiro Andrade; Dcmi:flgcs R beiro; 
Manuel dos Santos; Fi,mc&a dos Reis; 
Manuel Nascimento Andrade; 
Joana Francisca Monteiro; Barreiro: 
Silvestre Fernandes dos Reis. 

Efectivos: 

Suplentes: 
Silvestre Brlto Martins; 

João Monteiro Andrade. Alberto R'beiro; 
Leandro Monteiro Andrade Si1 verno Cardoso Martins; 
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Refae/ Ribeiro; 
H:lário Rosa Oliveira: 

Suplentes: 

Gregório Agues Martins; 
Manuel Jesus R. Spencer. 
Rosendo dos Reis. 

Ao abrigo do n.° 2 do artigo 30." do Decreto 47/80, de 
2 de Julho, na neva redação dada pelo Lccreto-Lei 17/84, 
de 18 de Fevereiro, faz-se publico que por despacho do 
Camarada Ministro da Adminis,raçãO Local e U:bensmo de 
31 de Lezembro/87, foi homologada a deliberação do órgão 
Deliberativo do Sal, tomada na sua sessão Ordinária de 1.5 
de Dezembro de 1987, que abre um crédito especial no 
valor de 3 499 375$, destinado a reforçar as verbas das 
seguintes dotações de despesas ordrnáiias do> crçamenlO 
municipal em execução: 

DESPESAS ORDINÁRIAS 

Capídulo 1.0  ._Serviços gerais. 

Despesas correntes 

Artigo 1.>—Vencicentos e salários. 

N." 2 -Salários do pessoal eventual ... 1 933 654$40 

Artigo 8.0  Remunerações diversas-Pre- 
vidência social ... ... ... ... ... ... ...  12 386$20 

Artigo 13 1 -Conservação e aproveitamentc 
de bens ........................180 999$50 

Artigo 14.° Despesas gerais de funciona- 

mento. 

N.° 7— Encargos não essecificados ... 1 035 890$03 

Capitulo 2.0  - Serviços de abastecimento de 
água. 

Artigo 18.0  - Vencimentos e salários. 

N.° 2— Salários do pessoal eventual ... 346.444$90 

Soma ...............3 499 375$00 

Para compensação do crédito ora aberto é efectuada a 
seguinte alteração no orçamento municipal em execução: 

RECEITAS ORDINÁRIAS 

Receitas correntes 

Capítulo 5 ° -Transferências correntes. 

Grupo 2-Outros  sectores: 

Artigo 30 0  -Transferências diversas: 

Alínea b) - Taxas e juros de empréc- 
limos concedidos aos Municípios de S. 
Vicente, Boa Vista e Porto Novo ... 3 499 375$00 

Soma ............3 499 375$00 

Direcção-Geral da Administração Local, Praia, 25 de 
Janeiro de 1988. -0 Director-Geral, Celso Morais Fer-
nazi des. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 
da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Ccli f:co narra'-vamen'e, p ra efeitos cl: pubileaçmo, 
que neste Cartório a meu cargo e rio livro de notas para 
escrituras diversas n° 121C, de fls. 16 verso a 17 verso, 
se encontra exarada rima escrItura de justificação notarial, 
com a data de vinte e oito de Novembro do ano em curso, 
na qual, Maria da Conceição Fonseca Vasconcelos dos San-
tos, casada sob o regime de comunhão de adquiridos com 
Tiago Pedro Amadeu Furtado dos Santos, 2r01es59ra, na-
tora] desta ilha, residente em Vila Nova, subúrbios desta 
cidade da Praia, se declara, com exclusão de outrem, dona 
e legílima possuidora do eeunte prédio: «Um Prédio ur-
bano, meiradia, rés dochão, situado em Vila Nova, cons-
truído de pedra com arg massa de cimento e areia, coberto 
com laje de betão armado, rebocado de.tro e  fora, com-
posto de uma sala comum, dois quartos de dormir, cozinha, 
retrete e quintal, confrontando do Norte e Sul com via pú-
blica, Leste com Francisco Ferreira Fernandes e Oeste com 
Jorge Mendes, inscrito na matriz predial urbana da freguesia 
de Nossa Senhora da Graça sob o número quatro mil e de-
zassete, com o rendimento colectável de trinta mil e seis-
centos escudos, a que correa)onde o valor matricial de 
Ceiscenlos e doze mil escudos, o qual não se encontra eleS-
crilo na Corservatória dos Registos da Região de Primeira 
Classe da Praia, conforme se vê da certidão negativa lá 
passada, que arquivo. 

Que a outorgante não adquiriu este prédio por contrato. 
nem por Sucessão, mas .vor título de aquisição originário 
por o ter construído com o seu Irabalho e com o seu mate-
rial empregado nessa construção. 

Que, assim, não pede provar o Seu domírio por doeu-
menicis ou por meios normais e para suprir essa falta de 
título escrito, vem por este meio justificar o seu domínio 
e propriedade do mencionado prédio. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos dois dias do mês de Dezembro do ano de mil novecentos 
e oitenta e Sele. - O Notário, JOrge Rclrigties Pres. 

CONTA: 

Art. 18°. n .11 1 e 2 70$00 
Cofre Gera] 7$00 
Reembolso 3$00 
Selos ... ... ... ... 45$t0 125$09 

(Cento e vinte e c,íflCO escudos). 

-Conferida, ilegível.-  Registada 
sob o n.° 744/37, 

(17/A) 

iMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


